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Governo da Província
EXPEDIENTE DO DIA 18l)E MARÇO DE 1873.

2.a Secção— Portaria —Abrindo, de
conformidade com o que requer o enge-
ribeiro Newton César Burlamaquc encar
regado da obra do pharol «'a Pedra do Sal,
e informação da thosouraria do fazenda,
um credito da quantia de 3:500$000 reis
na verba—«Obras pspeciãos» do rniniste-
ri» da marinha do correnle exercieio de
1872 a 1873, para a conclusão daqnejja
(obra.

Fz;rão-se as precisas communicações.
l.a Secção—Officio n. 141 ao Exm.

Sr. presidente da provincia das Alagoas—
Accusando o recebimento do officio de 21
de fevereiro uilimo que acompanhava a
dous exemplares impressos do relatório
•com que o Exm. Sr. Dr. Silvino Elvidio
•Carneiro da Cunha passara ao mesmo a
administração daquella provincia no dia
:22 de desembro do anno próximo findo.

-r-Idemidem n. 142 ao Exm. Sr. vice
•presidente da provincia da Bahia—Accu-
«ando o recebimento do officio de 4 de fe-
vereire ultimo, que cubria á dons oxeni-
plares impressos do relatório com que o
Exm.. Sr. Dr. Joaquim Pires Machado
Porlella passara ao mesmo a administra-
ção d'aquella provincia no dia 16 de no-
vem bro uilimo.

=ldem idem n. 146 ao Exm. Sr. pre-
sidenle do Rio Grande do Norte—Accu
sando o recebimento dos dous exemplares
impressos do relatório com que no dia 11
de junho do anno próximo findo o Exm.
Sr. Dr. Delfino Augusto Cavalcante do Al-
buquerque passara a administração d'a-
quella provincia ao 4" vice-presidente Dr.
Jeronimo Cabral Raposo da Câmara, os
quaes acompanha vão ao ofücio do mesmo
de 10 de fevereiro .ultimo.

=Jdem idem n. 149 ao da de S. Pau
Io—Accusando o recebimento do officio
de 30 de janeiro ultimo que cubria dous
exemplares impressos do relatório, que
o Exm. Sr. conselheiro Francisco Xa-
vier Pinto Lima apresentara ao mesmo
no acto de passar-lhe a administração d'a-
quella provincia.

—Idem idem n. 144 ao mesmo—Ac-
cusando o recebimento do officio de 27
de janeiro ultimo, acompanhado de duas
collecções dos actos legislativos daquella
provincia, promulgados no anno próximo
findo.

—Idem idem n. 145 ao da de Goyaz
==Accusando o recebimento do oflicio.de
27 de desembro do anno próximo findo,
accompanhado de duas collecções das leis
d'aquella provincia, promulgadas no anno
corrente.

—Idem idem n. 143ao dade S. Calha-
rina—Accusando o recebimento do officio
circular de 27 de janeiro ultimo, em quecommunicava ter assumido como 3o vice-
presidenlo, á administração d'aq tellu pro- {

vincia. a qual lhe havia sido entregue
pelo 2o vice presidenlo o Exm. Sr. Dr.
Manoel do Nascimento Fonseca Galváo.

2.cl Secção—Idem t1. 08 ao inspector
do thesouro provincial—Declarando quo
para poder-se satisfazer o que acabava de
requisitar a direciona geral de estatística,
cumpria que o mesmo, com urgência,
desse cumprimenlo ao que lhe fora de-
terminado em ouüeios de 4 de outubro

,e 18 de novembro do anno passado.
—{dom idem n. 70 ao mesmo—Orde-

nando quo o mesmo mandasse vir do Ma-
ránhão com a maior brevidade e pelo pre-
ço mais rasonvePqué fosse possível, para
a secrelaria do governo desla provincia, os
livros constantes da relação junla-

1." Secçâò=Jdem n. 147 ao Dr. direc-
tor geral interino da inslrucção publica—
Declarando que não lendo o mesmo até
esta dala devolvido osmappas do instruo-
ção primaria e secundaria quo lhes havião
sido remettidos em officio de 28 do outu-
bro do anno passado, «para 

preencher os
•liversos ;dizeres coosllltls dos mesmos,
de novo reiterava-se lhe similhanto exi-
genciaráfir,idefofler-se-salisfazer o queacabava de requisitar a directória geral
de estatística.

—Idem idem n. 150 ao bacharel Fir-
mino Licinio da Silva Soares—Declàran-
do que ficava sciente pelos offieios de 17
do correnle de ter o mesmo deixado o
exercieio do cargo de procurador fiscal da
lhesouraria de fazenda e o de lente»da 2a

Ias o despesas, divida ac!iva e passiva
desde as suas inslallações atè o ultimo ex-
oreieio.

Do secretario.

I—Officio ao direclor gorai dos correios
—|Àccusando, de ordem do S. Exc. o Sr.
presidente da província, o recebimento do
officio de 14 de fevereiro uilimo, acompa-
uhado da portaria de Joaquim JusselinO
da|Silva, ajudante nomeado para o cor-
rei de Jaicôs desla provincia.

JDeu se sciencia ao nomeado para que
mandasse solicitar o respectivo titulo na
secretaria do governo'.

|—Idem.ao Sr. Casimirq Josó de Carva-
lho-Communicando achar-se na secreta-
ria do governo o seu titulo de labellião do
publico, judicial o notas e mais aunexòs
do termo da Batalha, á (im do que o mes-
mo o mandasse solicitar., ,

Despachos.'
Antônio da Silva Linbaes—Como re-

quer.
Hárcolino Barreira de Macedo=I<iom.
Anlonio Francisco de Araújo—Idem.

r

furícçuòs dos cargos, qne ropugnarão en-
ire si por sua própria natureza, como por
que, sondo activo e continuo o exercício
de ambos, da aecumulação resultava im-
possibilidade de serem bem desempenha-
dos, por isso declarava»se vago o lugar do
3o suppíente do juiz municipal d'aqucllo
lermo que era exercido pelo cidadão Ma-
lliias Luiz Gomes, por haver acceitado o
ca|go de "procurador da câmara daquella
villa; o nomeava se para substituil-o o ei-
dadão Benieio Josò de-Moraes, o qual de*
via prestar juramento na forma da lei.

t*&l secretario.

.•adeira do lycea desta capilal, em conse
quencia de achar-se de nojo pelo falleci-
mento de seu pai.

I.8 Socção=Idcm n. 148 ao barão de
Paralim, diroctor dos índios, cm Parna
guá—Declarando que à vista da nova re-
clamação que fazia a directória geral de
estatística, houvesse de devolver os qua-dros que lhe havião sido remellidos pela
presidência para preencher os diversos di-
zeres contidos nos mesmos, á fim do sa-
tisfazer-se áquella requisição.

—idem idem n. 140 á commissão con
silaria da parochia do Jeromenha—Decla
rando que tendo a mesma dado con-
ta^do resultado de seus trabalhos, cum-
pria qué, sem perda de tempo c sob as
penas da lei, fizesse rcmeller as listas e
boletins distribuídos n'aqaella parochia,conforme ja lhe fora determinado pela pro-sidencia em offieios circolares de 18 de
outubro e 22 de novembro do anno pas-sado.

=ldcm idem em idêntico sentido as do
Bom Jesus, S. Philomena e S. Raimundo
Nonnato.

—idem idem circular n. 139 as cama-
ras munieipaes de Theresina, Jeromenha,
Bom Jesus, Pedro 2o, Campo-maior. Mar-
vão, P. imperial, Independência, Jaicôs e
Oeiras—Declarando que houvessem de
devolver os mappas que lhes forão remet-
lidos em circular de 2 de novembro do•anuo passado, para preencherem em suas
diversas cazas o que a respeito constasse
do archivo das mesmas, sobre suas recei-

i.a Secção—Portaria—Nomeando de
accordo com o § 1" cb arl. 6° do rogo la-
monto que baixou com o decreto n. 4824
de 22.de novembro de 1871, para o car-
go de-3" supplenle do juiz municipal d
termo do Piraeuruca ao major Benici
José de Moraes, quo servirá alé o fim d
quatriênio, o dvMirú solicitar na secretaria
do governo o respectivo, lilulo e prestar
juramento na forma da lei, em conseqiion-
cia de haver o cidadão Mathias Luiz Go
mes, nomeado por portaria de 15 de Ju-
uho do anno passado, perdido o dito lu-
gar por- haver aceitado o do procurador
da câmara d' áquella villa ficando a lista
dos supplentes rio juiz municipal d'aqucl-
le termo òrgaríisadá do modo seguinte:

1." Tenenle Francisco Antônio de Sou-
za Xerrite.

2.° Capitão José Joaquim da Silva Ra-
bello.

3." Major Benieio José de Moraes.
—idem idem—Concedendo trez mezes

de licença para tratar de sua saúde, onde
lhe convier, do 2." supplenle do juiz mu-
nicipal do lermo de Pedro 2." Francisco
de Síillés Cordeiro.

Fizorão-se as precizas communicações.
2.a" Secoâo==01Iicio n. 72 ao inspeclor

da lhesouraria de fazenda—Mandando
pagar ao gerente da companhia de nave-
gaç.io a vapor no rioTarnahibd, a quan-
tia de 4:000$000 reis, da consignação
devida a mesma companhia no mez do fe-
voreiro ultimo, visto ter satisfeito as con-
dhções do seu conlraclo no referido mez.

l;a Sucção—idem n. 151 ao* juiz de
direilo da comarca do Piraeuruca*—Decla-
rando em resposta ao ofücio de 14 do jâ-neiro uilimo, que não havendo lei queex-
pressamenle declarasse incompatível o car-
go do suppíente do juiz municipal com o
de procurador da câmara municipal,' lo-
davia são elles incompatíveis, não só pelas

—Oílicio ao* Dr. Pedro de Attahyda
Lobo Moscoso Júnior, secretario do gover-no da provineja do Paraná—Accusando o
recebimento do. olficio do 23 de janeiroultimo, em que communicava liaver o mes-
mo naquella data prestado juramento o
entrado em exercício do cargo do secreta-
rio do governo daquolla provincia, para o
qual fôra nomeado por carta imperial de
18 d'aquslie. mez.

==Idern em idêntico sentido ao Dr. João'Zikúuo-Pires de^hyva^
verno da provincia do Ceará, o qual fora
nomeado por carta imperial de 4 de janei-ro ultimo e assumido ojcxercicio do cargo
á 21 de fevereiro pretérito.

Despachos.
Furtunato José de Souza—Como] re-

quer.
Francisco de Salles Cordeiro=Idem.
Anlonio Narciso Xavier Torres - Infor-

me o Sr. eommandante superior.
«ia «o.

l.a Secção—Portaria—Nomeando sob
proposta rio Dr. chefe de policia para ocargo de delegado de policia do termo das
Barras, o 3.° suppíente do mesmo Joüo
Francisco Pacheco..

—Idem idem=ldcm á Francisco José
leixeira para o de Campo-maior.

—Idem idem=Exonerando do cargo
de delegado de policia de Pedro 2o sob
proposta do mesmo Dr. chefe de policiaao cidadão Raimundo Pereira Brandão enomeando para o dito cargo ao alferes ho-norarto do exercito Beiarmino Cavalcante
de Albuquerque.

Fizerão-se as necessárias participações2." Secção—Officio n. 73 ao direclor
dos educandos—Ordenando que o mesmomandasse preparar n'aquclle estabeleci-
monto um armário para a secretaria do
governo, e pintar de novo os ali existentes,
e apresentasse opporlunamcnto a conla
para ser indemnisada.

l.aSecção=Idem circular"n. 154 aos
juizes de direito—Declarando que sendoda maior conveniência preencherem se osclaros deixados no exercito pela guerra doParagnay, o havendo o governo imperial
nesle sentido activado o recrutamento nes-ta provincia, reoommendava aos mesmo
que houvessem de prestar todo auxilio'e
lurça moral ás auloridudos recrutadoras
dVpielhá comarcas.
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«Idom idem n. 156 lios vigários das
frogucziasde N. S. do Amparo, Dores,
Parnahyba, Pedro 2", Corrente e Rurily
dos Loposs=»Doclarando quo não lendo os
mesmos até esla data, não obstante as rei-
terandas ordens da prosidenoh, devolvido
os quadros dos baplisados, cazamontos e
obilcs, que lhes forão remellidos em cir-
cular de 25 de novembro de 1871, para
preencher seus diversos dizeres, cumpria
que informassem a razão por qne lêem
deixado de dar cumprimento a similhanle
determinação.

—Idem idem n. 157 á câmara muni
cipal de Parnaguá—Declarando que tendo
a mesma câmara, enviado em ofiicio de
10 de janeiro do corrente anno somente o
quadro dos cidadãos que obliverão votos
para eleitores daquella parochia, o qual
lhe fora transmitlido conjuntamente com
outros, em officios do 9 de setembro do
anno próximo findo, para nelles serem
inscriptos os nomes dos cidadãos elei los
vereadores e juizes de paz na eleição, a
que ultimamenle se procedeu, determinava
que houvesse de devolver os outros qua-
dros, os quaes de novo se lhe havia remet
tido.

-—Idem idem n. 158 a de Theresina—
Determinando á mesma que houvesse de
devolver o quadro, que lhe fora remettido
em officio de 10 de outubro do anno pro-
ximo findo, para ser inscripto os nomes
dos cidadãos que obliverão votos para de-
putados á assembléa geral. ?—Idem idem em idêntico sentido á de
Jeromenha.

[ 
—Idem idem n. 156 a da Independcn

cia—Determinando á mesma que devol-
vesse os quadros, que lhe forão remelli-
dos em circulares de 9 de setembro do
adno próximo findo, para preencher seu
diversos dizeres, os quaes de novo se lhe
reroeltera.

Transcripçâo.
Reforma eleitoral.

Em sessão de 30, da câmara dos deputados,
obtendo a palavra o Sr.liinistro do império
fundamentou nos seguintes termos um projeclo
de reforma eleitoral e que requereu para ir a
uma commissão especial.

O Sr. Correia, de Oliveira (ministro do im-
perio):—Sv. presidente, peço a V. Exc. que
consulte á casa, se me concede urgência para
apresentar um projecto.' 

(Consultada a casa, consente na urgência
pedida.)

O Sr. Presidente:—Tem a palavra Sr. mi-
nistro do império,

O Sr. ministro do império {movimento de
attenção:—-Sr. presidente, venho cumprir a
promessa que, em nome do governo, fiz de
um projectp de reforma eleitoral. Embora o
projecto exprima a opinião e o mais perfeito
acordo dos ministros, entendemos, todavia,
que, por sua matéria e em respeito ás opiniões
manifestadas, não devia ter a fôrma e o ca-
racter de uma proposta do poder executivo.
(Muilo bem.)

A falia do throno, com que foi aberta a pri-
meira sessão, insistindo em opiniões anterior-
mente emiUidas. annunciou uma verdade in-
coutestavel, quando disse que afiei expressão
e a força do voto popular dependem em mui-
to de qualificações verdadeiras apoiados.)

De acordo com este enunciado, o governo
estiiuou attenta e conscienciosamente os meios
de melhorar o nossn processo de qualificação,
tirando a esta, quanto possível, o caracter que
presentemente temdeinstabilidadee variação;
tornando os recursos muito mais fáceis para
as inclusões dos votantes, limita Ias pelo pro-
jecto a poucos casos expressos e ileíi.hido*.

Ha na falia do throno outro enunciado, a
saber, que convém limitar-se o arbítrio das
mesas parochiaes, corrigindo-se os abusos
que tão freqüentemente se dão no processo
eleitoral, principalmente na verificação da iilmi-
tidade dos votantes.

Esto ponto foi lambem altentainento ostü-
dado e o projeclo consagra meios de coaretar
taes abusos e da obrigar as mesas, por dispo-
.«içOos adaptadas o ellicazes, á slricla obser-
yancia da lei e ao respeito do direito dos ei-
dadãns (Muito bem.)

Ennmiciou em terceiro lugar a falia do
throno o principio da representação das meno-
lias, on projecto a consagra, pelosystema da
pluralidade simples, (pio ao governo pereceu
mais fácil e adequado aos nossos hábitos c
condições.

Sei bem, Sr. presidente, que theoricamen-
te este systorna, classificado como empyrico,
é menos perfeito do que muitos outros quo
estão tendo objeclo de sérios estudos e cons-
liluem generosas aspirações de talentos muito
notáveis; mas a Inglaterra, altenlasas circums-
tancias especiaes em que se achou quando fez
a sua ultimi reforma eleitoral em l8ü7,adop«
tou o voto limitado ou incompleto, que è co-
mo o syslema da pluralidado simples, consi-
derado empyrico, e sem duvida nenhuma mais
imperfeito do que este, porque deixa um par-
tido em frente do outro, e não dá lugar a que
diversos grupos de importância se façam re-
presentar no parlamento.

Também nos Estados-Unidos, estudando-se
o principio da representação das minorias, não
se tem dado preferencia, como na Dinamarca,
a qualquer dos systemas chamados racionaes,
mas sim ao voto cumulativo.

Senhores, o essencial é que iniciemos o gran-
de principio da representação das minorias,
principio verdadeiro, justo, liberal e pacifico.
(Apoiados.) Digo, pacifico, porque, posto em
pratica, é de esperar que os partidos ou os
grupos, em vez dessas lutas violentas em que
às paixões se excitam tanto, veuham a con-
tentar-se com a justa representação que po-
dem ter, isto é, uma representação proporcio-
nal â sua força numérica.

Estudado na pratica, experimentado e de-
senvolvido, com o andar dos tempos poderá
este generoso principio ter outra fôrma ou
meio de applicaç.ão, de accordo com as aspi-
rações que, como já observei, fazem objecto
de sérios estudos em outras nações.

Sabe-se, Sr. presidente, que a representa-
ção das minorias, comquanto não esteja prati-
cada em muitos paizes, fez-se uma aspiração
geral, já na Europa, já na America; e creio
que é chegada a oceasião de emprehendermos
uma reforma de tão grande alcance. (Muitos
apoiados.)

O projecto, Sr. presidente, manteve a elei-
ção indirecla, não só em respeito á Constilui-
ção política do Império (apoiados), como por
que ao governo pareceu inconveniente a mu-
dança em que, ultimamenle tanto se tem fal-
lado (apoiado.)

Não sei como se possa admitlir, n'um tem-
po em que se clama tanto pela extenção do
direito do suffrugio, que o povo fique esbu-
lhado do voto que a Constituição lhe attribuio
nas assembleas parochiaes. (Apoiados.)

O Sn. Gusmão Lobo:—A reforma é neste
ponto popularissima,

, O Sr. Pinto de Campos:—E admira que
haja liberaes que sustentem um tal principio.

O Sr. ÍI/inistro do Império: — Ma ainda um
ponto importante na reforma que tenho a hon-
ra de apresentar á câmara do Srs. Deputados.

. O projecto amplia as incompatibilidades.
Pareceu ao governo qne não podíamos deixar
de admittir ou aceitar uma aspiração, que
tem sido manifestada por todos os partidos e
apoida pelas opiniões rnais respeitáveis. (Mui-tos apoiados.)

As'disposições que a este ponto se referem
aliendem, Io ao abuso possível da autoridade,
actuando sobre a eleição em proveito próprio:
2° a conveniência de ligar aos seus empregos
fimccionarios,' cuja força moral diminue ou
perde sempre nas lulas da política acliva; 3o
com relação ao parlamento, á necessidade de
arredar toda.idéa que debilite o apoio que os
gabinetes,' recebam da cunara temporária.
(Apoiados, e muito bem.)

Parece-me lambem, Sr. presidente, á mim
e aos meus collegas, que o conhecimento das
irregularidades cnmmettidas nas eleições das
câmaras municipaes e juizes de paz deve pas-sai* do governo para o poder.judiciário, que,segundo o projecto, já íicu com maiores e

mais importantes atlribuições no processo da
qualificação.

Além da garantia do imparcialidade que a
magistratura devo oITurceer aos partidos (apoiei'
doi), é obvia e evidente a conveniência de ti-
rar-sê ao governo uma attribuição quo elle
exerço com tal ou qual suspsição, lendo de
julgar interesses eloitoraos dos seus amigos
políticos e do partido que representa no po-
der.

Ha, finalmente, Sr. presidente, outro prin-
cipio que o projeclo amplia, obrigando os vo-
lantes sob pena de multa, a comparecerem
nas assembleas parochiaes.

O voto obrigatório está admiltido enlre nós
para as eleições municipaes; não vejo razão
para que se não estenda ás eleições primarias.
Adoplado o principio, que iniciamos, é con-
sequente a conveniência de que todos os cidn-
dãos, no maior numero possível, representai)-
do as opiniões que se debatem no paiz, con-
corram ao processo eleitoral. (Apoiados, mui-
lo bem.)

Muitas outras providencias que não indica-
rei, mas cujo valor não escapará á sabedoria
da câmara, conspiram, no syslema do projecto,
em prevenir e punir a fraude e tantos outros
lamentáveis abusos, que costumam perturbar
e viciar a livre expressão da vontade popular.

A' camora dos Srs. Deputados compele jui-
gar este trabalhoso eu espero, confiadamente
de suas luzes e patriotismo, que o examinará
com a mais solicita attenção para fazer-lheas
correcções de que possa precisar. (Muito bem !
muito bem J)

(O Sr. ministro é comprimentado por gran-
de numero de deputados.)

ASSE.1LEA GEIIAI LEGISLATIVA.
tftcforma eIoi(os*al.

Projecto apresentadopelo Sr. ministro
do império, conselheiro J. A. Cor-

reia de Oliveira.
A assembléa geral resolve:
Art. l.o A lei n. 387 cie 1!) dn acrosto de 1846 e os

decretos legislativos ns. 499, ül>5',\842.,e 1,082, de 9
de agosto de 1848, 10 de junho de 1850, 19 de selem-
bro de 185o e 18 de agosto de 18(50, serão observados
com as seguintes alterações:

CAPITULO I.
Da qualificação de votantes.

Art. 2.° As juntas parochiaes de qua'illcação serão
compostas: do juiz de paz mais votado do districto da
matriz, como presidente; de dous membros eleitos pe-los eleitores da parochia, e de dous outros eleitos pe-los dez maiores proprietários da parochia, que como
taes tenhâo sido qualificados pelo juiz municipal ou
substituto do juiz de direito mediante o processo «jiie
será estabelecido em regulamento.

ÍSTão fica privado do seu direito como maior proprie-tario cidadão epie for lambem eleitor.
§ 1.° So a parochia não tiver eleitores, por ter sido

amuillada a eHção dos da legislatura corrente, serão
convocados os da legislatura anterior; e tanto aquelles
como estes, em caso de impedimento, serão substituir
dos pelos respectivos supplentes. Os proprietários
que não comparecerem, serão substituídos pelos ininie-
dialos na ordem da qualificação.

§2.° Para verificar e apurar os trabalhos das juntas
parochiaes coustiliiir-se-ha na sede de cada municipio
umajcidta municipal composta dè juiz municipal ou
substituto do juiz de direito corno presidente, e de do-
us membros, um eleito pelos veriadores da câmara e
outro pelos dez maiores proprietários do mnnitipio.

§ 3 Para substituir os membros dasjunlas parochia-es e municipaes impedidos, serão eleitos na mesma oc-
casião eii que o forem aquelles, do mèsgio modo e pe-Ias mesmas turmas, outros tantos supplentes. Na fal-
ta de uns e outros far-se-ha a substituição, conforme
a origem dos substituídos, pelos mais votados dos elei-
lores ou veriadores. e pelos proprietários segundo a or-
dem "in que tiverem- sido qualificados.

í* 4.» As listas genes que as juntas parochiaes de-
vem oigamsar, conterão, alem dos nomes dos cidadãos
qualificados, a idade, o estado, a prolissào, a declara-
ção dn saber ou não ler e escrever, a liliação, o donii-
oilio o a renda conhecida, provada ou presumida, de-
vendo as juntas, no ultimo caso, declarar os motivos
de sua presumpção e as fontes de informação a quetiverem recorrido.

I. Teir, renda legal conhecida:
N 1, ()s oiliriaes do exercito e da armada e os

dos corpos policiaes, da guarda nacional e da exlincta
2 " linha, comprehendidos os activos, da reserva, re-
formados e honorários:

*j. 2. Os cidadãos qne pagarem annualmenle 6$
ou mais de imposições é taxai geraes, provinciaes e
municipaes;

N. 3. Os que pagarem o imposto pessoal estabete-
cido pela lei n... 1,507 de 2(3 de setembro de -1867, •

N. 4. Em geral, os cidadãos que, a titulo de subsi-
dio, soldo, vencimento ou pençâo, receberem dos co-
fies geraes, provinciaes ou municipaes 200$ ou mais
por anno.

II. r.onsiderão-se como tendo renda legal conheci-
da, salvo prova em contrario:

N. 1. Os advogados o solicitadores, os médicos,
cirurgiões e pharmaceuticos, os que tiverem qualquer
titulo conferido ou apprpvado pelas faculdades, acade-
mias. escolas e institutos do ensino publico secundário,
superior e especial do Império.

N. 2. Os quu exercerem o magistério particular co»
mo dirootoros o professor?» do collegios ou escolas,
queBOJltÒ froqilQIItidos por 10 ou lllílisillllflinoí;

N. .'I Os clérigos seculares du ordem sacras;
N. 4. Oslilular"s do Império, os olliciaes o fidalgos

da casa imperial, o os criados iluslu quo nilo forem do
gnlffo branco;

N. .'). Os negociantes matriculados, os corretores o
os agenlês du leilão;

N. (I. Os guarda-livros o caixeiros do casas com-
mereiaes (pio tiverem 200,3 ou mais do ordenado, o
cujos títulos estiverem registrados uo registro do com-
morcio;

N. 7, Os proprietários o administradores do fazon-
das ruraes, cie fabricas o de oillcinas;

N. 8. O* capililes do navios mercantes, o os respoc*
livos pilotos que tiverem carta de exame.

Ul. Atlinilte-se como prova de renda legal.
N. 1. Justificação judicial, dada perante o juiz mu*

nicipal ou substituto do juiz de direito, o em que se
provo que o juslilicante tem, pólos seus bens de raiz,
industria, commercio ou emprego, a renda annual do
200-3, deduzidos os gastos da producçffo;

N. 2. Documento do esUç.íío publica, pelo qual o
cidí.díto mostre receber dos cofres geraes, provinciaes
ou municipaes vencimento, soldo ou pensílo de 200,3,
pelo monos, ou pagar o imposto pessoal ou outros ha
importância de (i^ annualmenle;

N: 3. Exhibiçáo do contrato pulo qual prove o cida-
dão quo <S rendeiro ou locatário, por prazo não inferior,
a três annos, do terrenos que cultiva, e pelos quaes
paga 90,3 ou mais por anno.

N. 4. Titulo dé propriedade immovel, cujo valor
localivo não seja inferior a 200,3000.

§ 5." Ficão elevados: a 30 dias o prazo do art. 20e
a de 10 dias o do art. 22 da lei de 19 de agosto de
1846.

No ultimo ouvirão as juntas parochiaes as queixas,denuncias e relamaç.ões que lhes forem feitas, o redu-
zindo-as a termo assignado pelo queixoso, denuncian-
te ou reclamante, cmiltirão sobre ellas a opinião quetiverem com todos os meios de esclarecimento; mas só
poderão deliberar sobre a inclusão de nomes que te-
nhão sido emitlidos.

% C ° As juntas parochiaes trabalharão durante seis
horas cm cada dia; suas sessões serão publicas e as
deliberações serão tomadas por maioria de votos.

Todos os interessados poderão requerer verbalmente
ou por escripto o que julgarem a bem de seu direito e
da vcidade da qualificação, dando-sc-lhcs um prazorazoável, alé cinco dias, para apresentarem as provasde suas allegações.

Das occurrciicias de cada dia se lavrará uma acta,:
a qual seráassignada pelos membros da junta e peloscidadãos presentes que j quizerem.

§ 7." Organisadas no primeiro prazo (leque trata o
§ o.° a lista geral dos votantes da parochia com todas
ás indicações do § 4.° e com as observações convéni-entes para esclarecimento e dicisão da junta munici-
pai, será publicada pela fôrma determinada na art, 21da lei de 19 de agoslo de I84(5,e também pela impien-
sa, se a houver no município.

Do mesmo modo se procederá com a lista supple-mentar depois du segundo prazo.
§ 8 " Concluídos os trabalhos da junta parocliial eremellidos ao juiz municipal ou ao fubsljtuto do juizde direito, esíe convocara, com ant-cedencia de -10

dias, os vereadores e cidadãos que tiverem de elegeros outros dous membros da junta do municipio, para
que no dia e hora designados comparecão no paço dacâmara municipal, ou em outro edifício que oflerecarnais commodidade.

Abi presentes, em acto publico se effecluaráa elei-
ção com as formalidades, no que fôr applicavel, queestão estabelecidas para a composição das juntas de
qualificação e mesas parochiaes pebúec-islação vi«ente-e de tudo se lavrará uma acta circumslanciada, a quals.M-à assignadit pelas pessoas que int^rvierem no acto e
por aquelles dos cidadãos presenles que o quizerem§ 9°Installaila a jiinla municipal,o presidente dis-tribuna pelos membros delia as listas parochiaes, paraque as examinem, e mandará annunciar por editaes e
pela imprensa, onde a houver, o dia e hora em quedeverão começai- as sessões ordinárias para a verifica-
ção e apuramento de cada ,uiha das referidas listas
principiando pelas das parochias mais distantes. '

§ 10 Esla reunião da junta municipal, que deverácomeçar ,10 dias depois de encerrados os trabalhos rias
juntas parochiaes, ou antes se for possível, durara oI empo que lor necessário, com tanto que não exce-da de um mez; e poderá ser inlerrompida depois delo dias; se houver muita afflueneia de trabalho, párase.recomeçar erncia que] será -miiunciado 

pelos meiosde publicidade jã indicados. .
§ íl. A' junta municipal compete:
I. Apurar e organisar definitivamente, porparochiasd.slr.clos de paz e quarteirões, a lista gêíal dos vo aítesdomu.üc.pio, con, declaração dos que são elegi vê spara eleitores, servmclo-se para esse fim. dos Irabilhn!das juntas parochiaes: das informações qU de mprestar-lhe os agentes fiscaes das rendas geraes Svmeiaes e municipaes, bem como todas as autor dadese chefes de repartições administrativas, mdiciSilticiacs, civis, militares ecclesiasticas SmSffitodos os esclarecimentos e meios dé prova neíessaríospara a verificação da existência dos cidadãos a S0e das qualidades com que o devem ser *"*»muosII. Incluir na qualificação os cidadãos cuios nomes.verem sido pm. tidos, pelo conhecimento que dehestenha a junta ou pelas provas que derem de sua cana!cidade civil e política. hUa caW
III. Excluir os que (iverem sido indevidamente aua-l.í.eados pelas juntas parochiaes, devendo neste Sso'no i .ca|-os por editaes allixados nos lugares mais m

o^n-reí 
Ímpro,,M PÜ''a alte^ae?a.£SLE

• -IVi ^-"^ir e /líoiclit-, com recu.so necessário para ojuiz de direito, todas as queixas, denuncia e reclama^coes que versarem sobre a regularidade dos trabalhosdasjunlas parochiaes; assim como tomar con eci enlo ex-ofltcw e com o mesmo recurso, d quae aZ lregulandades vícios ou nullidadesaue descobrirem Lprocesso dos trabalhos das juntasUocSeT 
"^ "°

% 12. As sessões dasjuntas municipaes serão publicas
settl^h'SnnrS-e'nC?tla dia:suas clelScolsehio tomadas por maioria de votos.Todos os interessados poderão recruerer verlnlmPnfAou por escripto o que julgarem a SffiSJ S £
atê^odit qui,lllit^0' e Wò um praso rSavell
aigaçSes 

' ^ aPa'seiUM Ü ífevái de suas

em
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O PIAPIIY.

Diiupocurroncins do cada «lia se lavrara uma nota; ü\
(in il sora assigiitiün pulos membros du junta ü pelos ei-
(lãilbob pivsiniltístjuü o (juizoivui. *

H III llovislns, alteradas o confirmados as listis
enviadas pelas juntas parochiaos, santo publicadas un
s.-il-- du município o devolvidos as ditas juntos paru quo
esl ts também as publiquem nas parochina A ptibli-
r;i«;.ii» será íi-iiu durante uojsmozpi por uditacs, u qua-<ro vezes, com intorvillo do 13 dias, rwlos jórnnos w

os Itouvor no município. Ao mesmo lempo su ouviu-
r.í copia do cada uma das ditas listas ao juizdo direito.

§ 14. Decorrido o praso do dois mãos marcado
para a publieaç-lo das listas no parhgràplio niitecodonto
as juntas municipaesrounir-so-liito segunda voz durai»-
te 10 dias, alim do roechorem recursos do suas duçi-
soes paru os juízos do diroilo das respectivas comarcas;
o quo será aiinuiiciado com oilo dias pulo monos du
antecedência.

Nas comarcas cm que houver mais de um juiz de di-
reito, i: competente paru conhecer dos recursos o da
1* vara eivei.

§ 13. Os recursos podem ser interpostos: pólos nlío
alistados ou por seus especiaes procuradores, quandj
so tratar do sua inclusão: por qualquer cidadão da po-
rocliia, quando se tratar du exclusão do cidadãos alis-
tados na mesma parochia.

Dovem ser acompanhados de documentos que fiçiio
prova plena, ou do justificação processada cou. citação
do promotor publico no primeiro caso, o dos interessa-
dos no segundo.

§ lü. Presentes os recursos á junta municipal, esta
no mesmo dia ou dia immedialo, se as partes não re-
quererem a dilação do § 12, os decidirá lansamlo des-
pacho nos requerimentos dos recorrentes, o mandando
transcrevol-o na acta do dia e publicál-o pelos meios
estabelecidos.

§ 17. O despacho favorável dajunta no primeiro ca-
sodo § 15 produzirá cIFeito immedialo, salvo o recurso
dovolulivo, que qualquer cidadão pode interpor para
o juiz de direito; quando, porem, houver indeferi-
mcnlo, seguirão os papeis no praso de trez dias para
o sohrcdito juiz, podendo os interessados produzir no-
vas allegaçoes e documentos:

Também seguirão para o juiz de direito, qualquer
que seja a decisão da junta municipal, os recursos do
segundo caso do § 13.

§ 18. Os recursos interpostos sobro qualificação se-
rão decididos pelo juiz de direito, em despachos funda-
menlados, no praso impròrogavcl dn 30 dias.

A dpcisão produzirá desde logo todos os seus efféi-
tis. Todavia, no caso de exclusão, poderão os cida-
dãos interessados interporá todo o tempo recurso para
a relação do districto, a qua| o decidirá ptornpíámente,
tia conformidade do art. 30 da lei de lü do agosto de
4846.

Se, porem, a decisão versar sobre irregularidades e
vicios que importem nullidade da qualificação,, haverá
recurso necessário esuspensivo pura o mesmo trihun.il,
o qual o (Incidirá no praso ithprórogavei de .30 «lias,
contados dnquelles em que os papeis tiverem entrado
na resp"ctiva secretaria; o so o recurso não for provi-•do flentro deste praso haver-sc-hu por firme e irrévoS
gtuel a decisão do juiz de direilo.

§ 19. Satisfeitas todas as formalidades preseriptas
no< paragraphos antecedentes, e lançadas pelas juntas
municipaes em livro especial, que ficará noarclnvo du
câmara do município, as listas geraes, está ultimada
e encerrada a primeira qualificação; e a todos os cida-
dãos irrevogavelmente iuscriptos na lista se passarão-títulos de qualificação quo poderão ser impressos e
exlrahidos de livros de talão.

§ 20. Por meio de edilaes publicados pelas folhas
diárias ou periódicas, onde as houver, e aííixados, as-
sim na porta da câmara municipal, como nu do cada
ninadas igrejas matrizes do município.serão convida-
deis os cidadãos votantes il recebei; pessoalmente seus
títulos. A entrega será feita pela junta parocliial ao
pioprio cidadão a quem o titulo pertencer; elle o assig-
nará perante a mesma janta, se souber escrever, e em
livro próprio passará recibo por si ou por oulrem a
seu pedido.

Os títulos não entregues serão conservados em um
cofre de três chaves, das quaes terá uma cada membro
da junta, á-cujo presidente caberá a guarda do cofre.

§ 21. A qualificação feita em virtude desta lei é
permamente para o effeito de não poder nem um ei-
dadão ser eliminado sem provar-se, que falleceu ou
que perdeu a capacidade polilica para o exercicio do
direito eleitoral por algum dos Jactos designados no
art. 7.° da Constituição do império.

§22. A prova da perda da capacidade política de
um cidadão deve ser a mais completa, e incumbe
aquelle que requer a eliminação. Deverá ser feita pé
rantea junta municipal, quando reunida, por meio de
Certidão authentica «le algum dos fados de que resulta
a perda da capacidade, ou por meio de sentença prole-
rida pelo juiz de direito da comarca em processo ieg.li-
lar, instaurado com citação pessoal do eliminado quan-
do/se achar em lugar conhecido, o ern todo caso com
citação edital de quaesquer terceiros interessados.

¦A' eliminação por morte poderá ser feita ex-officio
pela junta municipal, com exliibição da certidão de
óbito, que á sua requesição, lhe deverá ser ministrada
pela repartição competente.

§ 23. Poderão ser também eliminadas da lista de
uma parochia. durante a reunião dasjuntas municipaes
a que se refere 0 § 14, os cidadãos que tiverem muda-
do de domicilio para município differenle, ou para paiz
estrangeiro.

Se a mudança for de uma para outra parochia do
mesmo município, ou de um para outro üislricto
da mesma parochia, far-se-hão nás listas as alterações
conseqüentes.

% 24. A qualificação pelo processo ordinário, esta-
belecido nos paragraphos antecedentes será feita no lu,
e no 3° anno de cada legislatura.

§ 25. No intervallo de uma a outra destas qualifica-
ções os juizes municipaes, com recurso para os juizes
de direito, e sobre informação dos juizes de paz, paro-
chos e. quaesquer outros funecionarios quo os juizes
municipaes ou de direito julgarem conveniente.ouvir,
conhecerão dos requerimentos para inclusão dos que
tiverem adquerido a capacidade política depois da ul-
tima publicação ordinária, para a eliminação dos que
a tiverem perdido, ou tiverem fallecido ou passado a
paiz estrangeiro, e para a transferencia dos que tiverem
mudado de domicilio dentro do mesmo município.

As decisões, assim do juiz municipal como do de
direito, quer sejão definitivas, quer pencíãò de recurso
para r> 2". ou deste para a relação do dis/ricto nos ter-
mos do § 18",.iuio poderão produzir effeito immediato,

so não Ibrúiii nrofoiidiis troa mezes pelo menos antes
de «pnlquer umiíçiIo.

g 2ti. i\o miirislro do imporio, no município «Ia
corte, o nos presidiui!»* nas províncias, ii«>s lermos
do ni t 21 ila lei de M de agosto de 18411, nsjimla?
municipaes enviarão cópia da lislu gerai de qu« traiu o
jj 19,0 em lodus os annos no mez de janeiro copia da
iista «'oiiipleui-iilar, contendo os nomes dos ciilad.los
excluído» (In lista gera), ou nella novamente incluídos
durante o atino anterior.

§ 27. São niillos os trabalhos dajunta parocliialde qualificação.
I. Tendo sido ajunla presidida por juiz incompojen-

te ou nílo juramentado;
II Tendo concorrido para a eleição dos membros

da junta pessoas incompetentes cm tal numero quo
pudessem ter influído no resultado da eleição;

III. Náosc tendo feilo a convocação, nos termos
do art. 4" da lei de 111 do agosto de'l8'ili, dos eleito-
res e proprietários quo devenão conconer para a elei-
ção dos membros da junta; vicio este que, entretanto,
se considerará sanado pelo comparecimenlo voluntário
da maioria dos ditos eleitores e proprietários:IV. Tendo a junta deixado de fuíicCionar no lugar
designado pura suas reuniões, salvo o caso de força
maior, devidamente comprovado;

V. Tendo, por causas justificadas e nllcndiveis. func-
cionado em lugar di verto do designado para suas rou-
niões, sem fazer constar por editaes o novo lugar das
reuniões;

VI Tenilo feito parle da junta pessoass sem as"qua-
lidades de eleitor;

VII. Não lendo-se reunido a junta pelo tempo o nas
oceasiões marcadas na lei;

VIII- Náo lendo sido feita a qualificação por dis
trictos e quarteirões, e com todas as declarações exi-
gidas neslu lei.

§ 28. As irregularidades não especificadas no pa-ragrapho antecedente não nnnullão o processo da qua-lificação, so esle for em siri substancia confirmado ou
corrigido pela junta municipal; e apenas dão lugar á
responsabilidade dos «pie as niolivão, uma" vez que se
verifique ler havido culpa.

§ 20. São liullòs os trabalhos da junta municipal:
I Nos casos marcados no § 27, ns.I, II, III, IV, V,

VI e VII;
II. Náo se tendo feilo a convocação, nos termos do

§ 8" desle art., «tos vereadores e proprietários «pie de-
veriáo ter concorrido pira a eleição dos dous membros
da junta; o que conitudo se considerará sanado pelocomparecimenlo voluntário da maioria dos ditos ve-
readores e proprietários.

III. Não lendo sido feita a qualificação por parochias,
districtos e quarteirões, e coiti todas as declarações
exigidas nesta lei;

IV Não se tendo feito a publicação da lista geral
da qualificação pelo tempo e modo prescripto no § 13.

§ 30. E' JippIieavH mis trabalhos da junta munici-
pai a disposição do § 23, so as irregularidades não fo-
rem das mencionadas no paragrapho antecedente ou
puderem ser suppiimidas em lemiio.

CAPITULO il.
nos ELEITORES.

Art. 3.' A respeilo dos eleitores paru depulidos à
assembléa geral; membros das assombléas legislativas
provinciaes e senadores do império, haverá as seguin-
les alterações:

§ 1.° Logo que estiver concluída a primeira quatiíi-cação feita ua conformidade do cãpituio antecedente; o
miiiMro «Io império ua corte e os presidentes nas pro-víikí.is lixarão o numero do eleitores de cada unia das
parochias do império.

Cada parochia terá tantos eleitores quantos forem
os múltiplos de 2o votantes nella qualificados. A que•alem de. uni múltiplo qualquer de 2o. contiver um
cesto não menor de quinze qualificados, terá mais um
elei lor ' '

§ 2." Fixado o numero de eleitores de cada paro-chia, só por lei poderá ser alterado, para mais ou paramenos, de o em 3 annos, a vista das modificações quetiverem oceorrido ua lista geral da qualificação.
§ 3.° A eleição de eleitores ge-aes começará em

todo o império no primeiro dia útil do nicz de no-
yenibro do quarto anno dn cada legislatura.

Exeéptua-sé o caso de dissolução da câmara dos
deputados, em «i/te o governo marcará, dentro do pra-zo de quatro mezes, contados da data do decreto de
dissolução, um dia uld para começarem os trabalhos
da nova eleição.

§ 4 "As mesas das assombléas panchiaes sm'ão
cqnsii.iü.idas do modo estabelecido nesta lei, art. 2o e
seus p 1" e 3."

§ 3." Não se admiltirá questão sobre a elegibiliiíndo
de qualquer cidadão para membro da mesa, se o seu
nome estiver na lista da qualificação como cidadão ele-
givel, e não houver decisão proferida trez mezes antes
da eleição que o mande eliminar.

Excepliia-se o caso cie exliibir-so prova de «pie o
dito cidadão acha-se pronunciado por sentença, passa-da etn julgado, a qual o sujeite a prisão e livramento.

§ 6." Compete a mesa da assembléa parocliial:I. Fazer as chamadas dos volantes pela lista geral da
qualificação da parochia e pela complementar dos ei-¦dadãos qualificados ale trez mezes antes da eleição.

II. Apurar as cédulas recebidas.
III. Discutir e decidi'' as questões de ordem que fo-

rem suscitadas por qualquer membro da mesa ou cida-
dão votante da parochia;

IV. Verificar a identidade dos votantes,- procedendoa tal respeito fios termos do § 17 deste artigo.
V. Expedir diplomas aos eleitores;
VI. Enviar ao collegio eleitoral a que pertenceremos eleitores uma copia authentica das actas da eleição,

uma igual ao ministro do império na corte e ao res-
peclivo presidente em cada provincia, e outra por in-
teriredio destes ao Io secretario da câmara dos deputa
do:< ou do senado, conforme for a elei«;ão, de eleitores
geraes ou especiaes para senador.

§ 7 ° Ao presidente da mesa da assembléa parocliialincumbe:
I.'Fazer nos lermos do art. 41 da lei de 19 dcagos-

to de 1845 e mais legislação em vigor, a convocação
dos cidadãos votantes e «los que são cliámadüs a cou-
correr para a eleição dos membros da mesa;

II. Dirigir os trabalhos da organisação da mesa e os
desta;

III. Regular a discussão das questões que se súsci-
tarem, dando nu negando a palavra e suspendendo ou
prorogando os trabalhos;

IV. Desempatar a votação dos assumptos discutidos
pela mesa;

V Muilor a ordem no interior do cdiilõío, onde
nem uma autoridade poderá intervir, m>I> qualquer pro-
texto, sem requisição «ua, feita pdr «seriplo ou ver-
huliiieiile senão lor possível por aquelle modo

§ 8u [nslnlliida u iissenibloa parocliial, còmoçrirflô
ns chamadas dos votantes, ofttln um «los quaes tloposi-
tara na urna uma redulu fechada por Iodos os lados
contendo o nomo de um só cidadão nlegívolido purochiu

% 0." Posto que as chamadas continuem a ser feitas,
como está óslabelecido, volante por votante, é com
tudo licito aos cidadãos volantes de deversos qtnrlei-
rões e districtos du parochia uònslituirom-su om" lur-
mas que tftih.lt>; pelo menos, um numero do votantes
equivalente a um eloilòr, na conlormldiido ilo*§ 1>°
doslo art go,etc ptorerom que os sons volos sej Io lama-
dos em primeiro lugar o seguidaiiiente. O roquorimon-
lo, verbal ou por escripto, deverá sor acompanhado «Ia
relação nominal dos cidadãos volantes que se consti-
tuirem em turmas, na ordem em que se acharem ins-
criptos. o com os números quo tiverem na lista geral
da qualificação.

§ 10. As turmas de votantes, de que Irala o para-
graplio antecedente, terão preferencia nas chamadas.

Sv diversas turmas tiverem requerido chamada, esta
começará pela mais numerosa; o se tiverem o nfésmo
numero de volantes,pela que primeiro tiver reipieriilo.
o que se verificará por um numero do ordem, escripto
por extenso pelo presidente da mesa na relação quecada turma apresentar.

§11. Nos trabalhos da assembléa parocliial conti-
nuaráo todos os dias, começando ás 10 horas da ma-
nhà o suspendendo-.se ás 4 «ía tarde, salvo «o o esta bo-
ra se estiver fazendo a chamada de alguma turma de
volantes, a qual deverá ficar terminada.

§ 12. A' hora cm que cessaremos trabalhos do cada
dia se lavrará uma acta, na qual se declarem as oceur-
rencias do dia e o estado do piocesso eleitoral, com
expressa inensao do numero de cédulas recebidas ou
apuradas, dispensadas assim as actas especiaes da for-
inação da mesa e da apuração dos votos do que tratáo
os arts. 43 e 49 da lei do 1!) de agosto de 184U.

Na mesma oceasião dirigirá a mesa parocliial um
oííicio ao juiz do direito da comarca, comuiuriicando-
lhe o estado do processo eleitoral. Se o juiz de diioi-
to residir em outro lugar «le modo que não possa re-
ceber no mesmo dia o oflicio, será este depositado na
agencia do correio, da qual se cobrará recibo.

A acta de cada dia, depois de lida e assignada, se-
rá publicada.

§ 13. Servirá de diploma ao eleitor um resumo da
votação, datado c assignado pelos membros da ineza
segundo o modelo que for estabelecido ein regulamcn-
to pelo governo, lleeebô-lo-háoos cidadãos elegiveis
que tiverem reunido maioria de votos até ao numero
do eleitores que deve eleger a parochia.

§ li. E' appltcavel aos cidadãos elegiveis que tive-
rem recebido volus para eleitores a disposição do § 5."
deste artigo.

i § lü. No acto da eleição não se admiltirá protesto
ou reclamação que não seja eseripla e assignada porcidadão votante da parochia. Adiuillem-se porém ob-
servações que, por bem da ordem c regularidade dos
trabalhos, queira verbalmente fazer algum votante.

Adniittidos o protesto, a reclamação ou as ábserva-
ções, só aos membros da mezá cabe discuti-los e deci-
d ir pelo volo da maioria.

§ 16. Os protestos demasiadamente extensos serão
simplesmente mencionados, e náo transcriptos nas actas;
mas serão integralmente tianscriptos no livro das actas,
em seguida á ultima, e a transcripção será encerrada
com a rubrica de Iodos os membros da mezá.

Quando exlrahirem-se as cópias das aclas para os
(ins declarados no art. 121 du lei de lt) de agosto de
Í84I5, serão nellas copiados os sobreditosprotestos, sol)
pena de responsabilidade de quem sem elles as extra-
hir.

§ 17. A transposição, erro de nome ou contestação
do identidade não poderá servir de protexlo para que
deixe de seriidinitlido a votar um cidadão que acu-
dir a chamada, apresentar o seu titulo de qualili-caçilò, cujo numero de ordem coincida com o da lista
geral, e, escrevendo seu nome perante ameza, mos-
Irar que a letra é igual á da assignatura do titulo, ou,
não sabendo escrever, provar com o testemunho de
pessoas fidedignas que é qualificado;

Nos casos de duvida, ex-oflicig, ou a requerimento
de Ires dos elei tores ou piincipaes proprietários de que
falia o art. 2 ° deverá a môzii tomar o volo em «epft-
rado com todas as deolara(;ões neeessarLs para justiíi-
car o seu procedimento.

CAPÍTULO III.
DA -ELEIÇÃO PARA DEPUTADOS Á ASSEMBLÉA OUUAL, E

MUMBUOS OAS ASSEMBI,EAS LEGISLATIVAS 1'U.OVINOIAES.
Arl. 4." O modo de proceder nos collegios eleitora-

es áeleição de deputados á assembléa geral, c de meni-
bres das asse.nhlòas legislativas provinciaes, lica alte-
rado da maneira seguinte:

| 1 " A reunião dos cotlegios eleiloraes se reulisará
45'diás depois daquelle em «|ue tiver começado a elei-
ção primaria;

§ 2.° Para a eleição dos dons secretários e dous es-
crúladores da mezá effecliva do collegio, os eleitores
votarão em um só nome d" eleitor presente. Apura-
dos os votos, serão declarados mesarios os quatro c-
leitores mais votados, dos quites os dous primeiros ser-
virão de secretários e os dous outros de escrutadores.

§ 3 ° Cada eleitor votará em um só cidadão para'deputado 
á assetnbéa geral, ou pura membro da assem-

bléa legislativa provincial *
§ 4" Apurados os votos, a meza do collegio man-

dará transcrever a acta no livro de not:',s do labellião
do lugar; na forma do art iu § 10 do decreto n. «42
de 10 de setembro de. 1833. ••¦ exlraliir as Ires copias
authenücas de que Inta o art 7i) du lei de 19 de A-
gosto de 1848, das quaes remetterá uma ácâmara mu-
nicip.nl da capital da provincia, oulra ao presidente da
provincia e á terceira ao ministério «Io Império. Na o-
lei ção de membros das assembléas legislativas provin-
ciaes a terceira copia será remeltida á respectiva as-
setnbléa.

§ 3° A cumaru municipal du capiUI n''0cederá á"
apuração geral dos vol >s dos eleitores dè fyiki a pro-
vincia dous mezes depois de linda a eleição, ou antes,
se houver recebido toda3 as autlienlicas, em «lia*pre-
viameute aimunciado e observadas as formalidades
preseriptas nos arts. 86, 87,88 da lei de 19 de agosto
de I846.

CAPITULO IV.
DA ELEIÇÃO DE SEXAOOHES.

Art. 3 ° Ma eiéieáo de sjuadores as alterações serão"
as seguintes;

J{ l.u A urgnnisação das mezus parochiaos para o-
leíeáo dos eleitores ««.q^eiaes,n ordem dos trabalhoso
modo do proceder d elnç.ío dos eleitores, a organisação
da inezii dos collugips oleitoraes o a ordem dos respo-
cliviH trabalhos, serão o» mesmos cstubolccidos nos
capitules 2 ° t; 3." desta lei.

$ "l." Entro a eleição primaria o a secundaria medi-
ura o mesmo lempo marcado no 3 1.° tio arl. 4."

8 3,° Se a eleição for de um só senador, cada oloi-
lor votará em um só cidadão; votará em dous, se for
u eleição de dona senadores, o assim por diunto

|1 4 " Feito o que determina o art. 4." § 4 • desta
lei, ,i câmara municipal competente; procedendo u a-
puráÇílo geral iio tempo e peto modo pnscripto no §
3 " do mesmo artigo, orgunisará a lista triplico com os
nomes dos Ires cidadãos mais votados, se a eleição for
du um só senador; com os dos sois mais votados, so a
eleição fór du duus senadores o assim por diante.

CAPITULO V.
nA EI.KIÇAO DE VEIIBADOnES E JUIZES !)K PAZ.

Art. 0\u A eleição de vereadores das câmaras mu-
nioipáes o do juizes de paz continuará a ser feita do 4
em 4 annos, com as hlternçflos seguintes:

§ I." A el« içáo se fará no primeiro dia útil do moz
de julho do ultimo anuo do quudricnio, observando-so
na organisação du mesa parocliial, o no recebimento o
¦quitação das cédulas dos votantes tudo quanto nesta
lei está determinado para a eleição dos eleitores ató
a oxpediçito «tos diplomas, a respeito da qual se ob-
servará o disposto nos §§ 3° o ti." deste artigo.

§ 2.° (latia cidadão votante depositará nas urnas du-
as listas ou cédulas distou-las, uma contendo o nomo
de um só cidadão oligive! para vereador e oulra o do
um cidadão ologivcl paru juiz de paz da parochia om
(jue residir, ou do districto, se a parochia tiver mais
do um.

A primeira cédula lera ne sobresoripto=para ve-
reador—o a segunda—pura juiz de paz do districto.

§ 3.° Só podem ser vereadores os cidadãos elegive-
is, residentes m município por mais de 2 annos^

§ 4.° Só podem ser juizes de paz de uma paiochia ou
de um districto, se a parochia tiver mais de uni, os ei-
dadãos elegiveis residentes na mesma parochia pormais de 2 aiinos.

§ 3." So n município for constituído por uma só
parochia,a mesa parocliial, finda a eleição, expedirá logo
os diplomas assim aos juizes de paz como aos vereado-
res eieilos, e fazendo oxtrahir duas copias authenticás
das actas, reiiu-llerá uma á câmara municipal para se»
conhecimento, a oulra ao juiz do direilo da comarca.

§ ü.^ .Se o município çomprehendèr mais de uma
parochia, as respectivas mesas parochiaos expedirão os
diplomas só aos jítizes de paz, e, extrahidas as duas
copias das ucías, dar-llies-hão o destino indicado no
paragrapho antecedente.

A câmara municipal, :I0 dias (bpois daquelle cm
que tiver começado a eleição, procederá á apuração ge-rui dos votos para vereadores. «í disto lavrará uma
acta, du qual remelterá copia ao juiz de direito da co-
inarc-i, além das que deve remelter como deplotnas
aos novos id-ilos nu forma do arl. 103 da lei do 19 do
agosto de Í8i6.

§ 7." O juiz de direito, examinando as actns das
mesas parocbiaes, e, no caso do § ü°, a da apuração
geral feita pela câmara municipal, declarará valida a
eleição, ou pronunciará a sua nullidade, so verificar
«[ue deu-se algum dos casos, que lhes forem' applica-
veis, do art. 2" § 27° desta lei, ou que houve fraudo
plenamente provida, apqual /nvjuilique o resultado da
eleição; e fará intimai' o seu despacho por caria do es-
vão do jury, não só á câmara municipal, como a cada
uni «los membros da mesa parocliial, e por edital aos
«lemais interessados,

Do despacho que approvar a eleição só haverá o
recurso voluntário de qualquer cidadão votante «Io
município, que o deverá interpor dentro de 30 dias
contados da publicação edital do mesmo despacho: do
que porem annullar a eleição:, além do recurso que a
qualquer cidadão ó licito interpor haverá recurso ne-
cessario para a relação do districto.

§ 8.° As copias de que tratão os §§-3" c G° serão,
om acto continuo á conclusão dos respectivos trabalhos
remeltidas pelas mesas parochiaos e pela câmara muni-
cipal ao juiz do dereito. liste deverá proferir o seu
do»pacho no prazo iniprorogavel de 13 dias, contados
da dala em que receber ás copias autlienlicas; o no
caso de recurso, deverá enviar as actas com o seu des-
pacho motivado, e com ás allogiçóns e documentos do
recorrente, no praso também dó 13 dias, contidos da
dita da interposiçãq do recurso, á autoridade superior
competente» a qual o decidirá definitiva e irrevogável-
monte nos lermos da ultima parte do § 18° dn art. 2o
desla lei.

CAPITULO VI.
DAS INCOMPATIBILIDADES.

Art. 7.° Não poderão ser votados para membros das
assembléas legislativas provinciaes, duputados á as-
sjinbléa geral ou senadores, nas províncias, em queexercem aulhoíicladc, jurisdicçóes ou funeções pubíi-
cas.

I. Os presidentes de provincia o seus secretários;
II. Os bispos, os vigários capitulares e os governa-

doífis de bispados;
III. Os conimandanles de armas, os gencuaes em

chefe, de terra ou do mar, os couitnandantes dos corpos
militares do policia, os chefes de esta(;ões navaes e os
capitães de porto;

IV Os iuspectores ou directoras geraos da instruo-
ção publica;

V. Os nspeclores das thesourarias de fazenda geral
e provincial, os procuradores fiscaes e os dos feitos da
fazenda, os inspectòrcs das alfândegas;

VI. Os «lesemburgadores, os juizes de direito, os
juizes municipaes o de orphãos, os chefes de policia,
seus delegados e sithdelegados;

Vil. Os promotores públicos, os do juizo ecc|i>sias-
tico, os d«' capellas e resíduos, e os curadores geraes
de orpliãos;

VIII. Os vigários geraos, provisores, vigários fora-
neos o parochos.

§ 1 ° A ineompnfibiliilaile eleitoral prevalece:
I. A respeito do? sobreditos funecionarios c dos se-

us substitutos legaes, que tiverem estado »m exerci-
cio dos rÉspecíirps empregos dentio de seis mezes an-
te i'i o res á eleição secundaria.

II. A respeito não só dos substitutos que oxercerem
os empregos dentro' dos referidos seis mezes, como
lambem á respeito dos que lhes precedem na ordem da
substituição o «pie deviáo ou podião. assumir o exer-
cicio;

III. A respeito dos funecionarios élfeeliyos desde a
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s supostos e sondo portai.IbriVsi de titulos de qualili»
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cação tjüè lhes não perleiieáo, uii quo \olareu
laudo qualificados. ,

Art. il. Dos despachos que ínipuzerem as nu.lias
commiiiailas no arl. 1).° li.iverá recurso; dentro dos
prazos que marcar o regulamiV/ito do governo: parii ri
juiz municipal, (|iiaiido forem impostas pHa junta luií-
nicipái, ou pila mesa da ílsseniblea parüchi;ii; puni o
presidente dn pruvincia. <|iiiniIo iiujiosiis pelo juiz de
diniilo; para o niínisirO tio império, quando impostas

pelo presidente da provincia; tiunJuieute para o üüíi-

data dn ncoilaeflo do emprego ou funcçflo publica nliS
seis mozos dopois (pio o tivorom deixado om vlrludo
Ac romopUo, accesso, rcnuii(*in 011 düiiiiscílo,

ii.' O praso do s-ir inc/ws, du que traiu o % nnloco-
(l««nto, c. reduzido a.» «le ti-.-vt mezes no caso de disso-
Iu«;;lo da câmara dòs deputados.

§ 3." Tiloln'111 não podeiã«i ser votados pura meinliras
das assoiulil.ias provincial.'», depülados il asseinhliM
geral os sona hres, nna províncias ou distrieltis ein
que os respectivos eontraclos possuo < xercer inllucn-
cia o durante o lempo deslcs, os dirccloies, eonlralado-
res arrematantes ou interessailos ua iimiiuntaçílo ilo
jondimentos, olirns ou fòrnVçiimmlus publirais.

§ 4,° E' mantida, mutntís vuilniutis, a disposiçílo do
arl. 29 das íhsfrucfitJes «I" 2á de atí.isli. de tsiiü.

Arl. 8.° Salva a disposição do arl. 34 da constituí-
çfio do império, diirauie a legislatura «i incompatível o
provimento do deputados e empregados retribuídos
pelo estado e de nomeação do poder executivo^ Ex-
u-qituiio-se: Io os aucessos legai» que lhes competirem;
2o o cargo de conselheiro de estado,' 3" as presidênciasde provincia, missões diplomáticas «speciaes c com-
iiiissòes mililaras.

CAPITULO yn.
dispoziçOes penaks.

Art. 9.« Serilo mullados:
§ 1." Pelas juntas parochiaes di qnalificneão:-Na quantia de 3r3 a 10,3, os cidadãos qúaiilieadosvo'aii|es que no prazo de Irez mezes, contado da dala

do edital de convocação, não se apresentarem para re-
deherem seus títulos de qualificação.

§ 2." Pelas juntas níuincipaes de qualiliraçáo:I. Na quantia de ;jUÜ> a 100 os cidadãos que sendo
chamados por esta lei a concorrerem para a formarão
das juntas parochiaes, deixarem de comparecer ou cs-
cusarem-se a esse serviço sem justa e àtténdivel causa;
Lem assim os que se ausentarem depois de encetados
os trabalhos;

II. Na de 25U3 a ò'00r5, repartidamente entre os
respectivos membros, as juntas parochiaes que deixa-
rem de reunir se durante os dias marcados para seus
trabalhos, ou deixarem de cumprir qualquer das obri-
gaçiles que por esla lei lhes são impostas.

§ 3.° .Pejas ihezns das assemblóas parochiaes:
Na quantia de 05 a 10,3 os cidadãos que sem legitimo

impedimento deixarem de votar quer na eleição geral
quer na eleição primaria.

§ 4.° Pelos juizes de direito das comarcas:
I. Níi quantia de 5'0f3 a 101)$ os cidadãos que, de-

vendo concorrer para a formação das juntas muriici-
pães, se escusarem a esse serviço ou delle se ausenta-
rem sem motivo justificado;

II Na de 150*5 a 300$, repartid/imentc entre os
respectivos membros as juntis municipaes que se não
reunirem nos prazos marcados nesta lei ou deixarem
di- cumprir outra qualquer de suas obrigações;

III. Nâ de 100?3 a 200,5 o presidente, da junta muni-
cipal ou da assemblea parocliial, que não conununi-
car por esc ri pio e com a necessária antecedência o seu
impedimento a quem legalmente o deva substituir, ou
não fizer oppoilimamente «j co»u a publicidade recom-
mendada nesta lei a convocação dos cidadãos que
devem concorrer aos respectivos aclos «leitoraes.

§ o.° Pelos presidentes «1-is provincins:
I. Na quantia de 100$ a 200$ o juiz de direito quedeixar de cumprir, ou que cumprir fora dos prazos,

qualquer dosdeveres que por esta lei lhe são impostos;
alem da i-esponsabihdado criminal a que por esse mo-
tivo possa ficar sujeito:

II. Na de 300r;> a (500,3 reparfidamente entre os ve-
readores as câmaras municipaes que deixarem de cúm-
prir, ou não cumprirem no tempo e pelo modo legal,
qualquei das obrigações que lhes cabem com relação
a aclos eleitoraes

§0." Pulo ministro do império.
Nas quantias e nos casos cio § antecedente o juiz

de direito e a câmara municipal da corte.
§ 7." Pelo ministério do império 110 municipio da

corte e pelos presidentes nas províncias:
Na quantia do 100$ a 200,3 os agentes fiscaes das

rendas geiaes, provinciaes ou municipaes, e Iodos os
outros luneciouarios eauloridadis administr; tivas, jii-diciarias, civis, militares e ecclcsiasticas, que deixarem
de enviar ou que enviarem fora dos prazos ou inconi-
pletas as informações de que trata o art. 2o, 11, I.

Art. 10. Incorrerão:
§ I." Na pena de 30 a 60 dias i'e prisão c multa cor-

respondeuteá metade do tempo:
I, As pessoas que arrancarem, rasgarem ou oblite-

rarem edilaes de convocação dos cidadãos para quaes
quer funeções ou actos eleitoraes, ou as listas dos ei-
cladaos qualificados votantes e elegiveis;

II. Os cidadãos que votarem duas ou mais vezes na•mesma eleição em uma, duas ou mais parochias.
§ 2.° Nas penas do art. 102 do cod. criminal, ás

pessoas que concorrerem para a 'formação 
e trabalhos

de mesas de assemblòas parochiaes, que por esta lei
são declaradas nullas.

Nas mesmas penas incorrem os eleitores qun so rou-
niremeii) collegio sob a presidência provisória de pes-
soa diversa da que por lei é incumbida dessa presi -
dencia, e em lugar diverso daquelle que estiver legai-
mente designado.

| 3.° Nas penas do art. 120 § 8o do cod. criminal o
secretario da junta parochial ou municipal, ou as pes-soas legalmente incumbidas de escreverem ou trasla-
durem as listas da qualificação dos volantes, que na
escripturaçiio, traslado oü editaes que fizerem ou mis
certidões que passarem, traiispuzerem. omittireui, ac-
crescenlarein ou alterarem os nomes 011 os qoaliíica-tivos e indicações dos cidadãos volantes e elegiveis.

Nas mesmas penas incorrem o secretario da mesa
parochial, o d» collegio elcitoi ai e oda câmara muni ei'-
pai que, escrevendo ou trasladando actas ou editaes
eleitoraes, praticarem os actos acima especificados, ou
alterarem o numero de votos receuidos para quaesquercargos eleitoraes.

§ 4." Eiii 30 dias. de prisão com trabalho
de 20 a-49$, as pessoas que votarem usando

ppllm «le eslndo, ua forma dn respectivo regulamento,
quando «» aclo for do ministro dn império.

Esgotados os recurso»; serão as limitas cohrailns ex-
«viiihameiii.í pelos ngenl.-a (luciles da fazenda nacional;
mas iene» a applicaç.lo ilelcrmlnada uo arl 127 «Ia
lei 11. 3087 ilülü iíe'i«g08lú d» 1840.

CAPITULO VIU.
i.[s,.o.;nan;s (íkiiads.

Arl. 12 A s ispenvio por neto do fioveino, mi a
pronuncia, posto que sustentada, em crime «le r"spnn-
s.ibili.lad.', o i-i impedij «uu os vereador'«, juizes mu-
nicipies «m substiliilos «los juizes de direiio, juizes de
paz, eHtn.re'*, in-dores proprie/arios, secieiarios das
câmaras municipais, labelliães 11 escrivães ««xerçiío as
fiiiicçõos eleiloracs «pie por osla lei o pela demais le-
gisbção em vigor lhes são commellidas.

A mesnía disposição 6 ap/.lieavcl a pronreif» cm
crimes particulares, de què os referidos fuiiccionnrios
ou «'idadilii.s teiihão sido aceusados nos trez mezes an-
leriores A éjiocha em que tiverem de exercer as ditasliineções.

Com as lesliio.riV.s deste artigo deve ser pnbndidn a
disposição do art. 2ü da lei 11 2033 de 20 de selem-
bro de 1871.

Ari. 13. O governo fará collitrir o publicará pordecreto Iodas as disposições que lição vigorando emrelação ao processo eleitoral, definindo 110 ,m*smo acloas ineiíiilaridadcs qu.> de accordo com o estabe/ccido
nesta lei, devem lorn ir nííllo o dito processo,Promulgado o referido decreto, ficara siirn vicor adisposiçito do art. 120 da lei 11. 387 de 10 de agoslode 1846.

Arl. 14 Ficão revogadas as disposições em con-trario.
Paço da câmara dòs deputados, 30 de abril de 1 873—João Mfredo Corrêa de Oliveira.

Publicação 11 pedido.
O Sr. coronel José de Aranjo Costa em

28 do pass-irlo dorigio-mé uma carta em ler-
rnos os mais aggre.ssivns. que julgíiiei con-
vonionto não ri^sponder para dar-lhe uma
prova cabal de que, apesar dc mais moço.
sou todavia mais prudente qim elle, que
procura comprar questões a todo 'preço

ComprelumiKmdo mal o meo siloncio e* lo-
vado não sei porque, sentimentos, o Sr. coro-
nel fez publicar a referida carta no jornal Im-
prensa àe. 8 do corrente, acto ainda mais im-
prudente que o primeiro. Em taes condições
sou forçado, bem a meo pesar, a dar -lhe uma
resposta cabal, não só para quo o meo silen-
cio não seja interpretado como uma cobardio
dè minha parte; mas também psra que o meo
aggressor não campeie de valentão a minha eus-
ta, ficando certo de qneaqnitloquo por f ruden*
cia não lhe quiz dizerem particular, não me re-
cusarei fn/.el-o publicamente, uma vez que está
bem patente a sua provocação, como eu dèse-
java.

Acontece porém que só hoje pude ler a
Imprensa a hora em que o «Piauhy,» jornalem que devo responder- lhe. j;i 

'se 
achava

compagifiado, e eu além disso muilo atarefa
dq.com* trabalhos importantes, pelo que me
é impossível cumprir agora esse dever, do
qual não me esquecerei no seguinte numero,
contando com a benevolência do respeitável
publico para descuípar- me.

Theresina 9 de Junho de 1873.
0. B de Albuquerque llosa.

NOTICIÁRIO.
lyonseaç-iíiisr^Foram nomeados:
Ikmunandaüte das armas da provincia do Amazonas

o coronel do corpo de estado-maior de artilharia, Her-menegildo de Albuquerque Porlo Cancro.
2.° Cerurgiâo do corpo de saude, j doutor Francis-

co de Paula Alvellos.
j Oílieial da ordem da Hosa, o coronel commandante
superior da guarda nacional do municipio de Oeirasdesia província, (jqriolaho César Búrlàmaque.

Felicitamos ao nosso importante amigo pela dis-fiiicçâo com <[ueo honrou o governo imperial, fazendoassim inteira justiça ao s o elevado merecimento.
»a%Ês'iía'aiÍMa*a!==FcÍi a seo pedido despensadoo juiz de direito, Joaquim da Costa Barradas, do car-

go de chefe de policia da provincia do Maranhão, sen

lenenlc-corond etiofo do estado-maior d > comumiulo
superior do Aracuty, n-i província do Ce.irá;

U ca pi lilo JosiJ Corieia «l..s Santos Júnior, lonenle*
coronel commaiidanlo do halaihilo de liifanturia i»._0
ila mesma provincia;O lenonle-coroiiel Thomaz Alves Maciel, coronel
coinm iiiilaii«e superior dos mimicipios de Uaneirus o
Agtia-prela na província «ie Pernambuco.
(O teiiiinté-coioiiçl Pedi-o Francisco dc AJIiuqiierqüe,

chefe do eslailo-maior «Io mesmo commando suporioi;
O capilào AusIrequilinJo «le Castro Sousa Barreto,

tenento-coiont-l commandanle «to balalliilodo infanla-
ií:i n. 4li «Ia mesma provincia.Poi exonerado «Io exercício do respectivo poslo. na
eoiiformidiiili' do arl. li) do decido ,i. 2029 de 18 de
novembro de l8o'7, o coronel commamlante superior da
guarda nacional da província do Amazonas, barão do.s'. Leonardo.

Foi dispensado dooxorcício por tempo indelcrminodo,
na conformidade do art. Cl (Sa lei n. CAii de í«l de se-lembro de \H'òl), o loiicnte-corohiil coiiimanilaiilu do
3" biitalhjTo de infantaria, da província dn Espirito-
Santo, Séverino Pedroso do Amaral Brandilo.

€6it'*í;aíDa:—No ultimo vapor que chôgou da
cidade da 1'arnahyba aportou nesla cidade o iios-ío
prestimoso amigo coronel Anlonio Fernandes de Vas-
concollos, de regresso de sua viagem a Europa onde
fura procurar alivio aos seos padecimentos, de que veio
quasi restabelecido; pelo que o felicitamos, estimando
vèl-o réstituido ao seio «le sua Exm." familia.

Osajfji:—Acha-se rdtre nós o Sr. Dr. XildericoAraiipe de Alencar, nomeado secretario do governodesla província.
Cumprimentando a S. S , desejamos que seja muito

feliz uo exercicio das fu.icções dò seo caiim.
Z'-,aESceií-sí»iií«:i=:.N,)dia 21 do m.;z findo exa-

lou o úlliihtjí suspiro na cidade da Parnahyba o nosso
presado amigo, teuento-coronel Joaquim M"iides da
Bocha, viclima do beriberi de que foi acommettido nacapital «Io Maranhão.

O lenente-corqnel Joaquim Mendes da Bocha «'¦ra
geralmente estimado por suas disliiictas qualidades eelevado merecimento*. O muhicinio de Pedro 2-",
onde residia, perdeu com elle um Jcidadão prestimoso,ôxlremamente dedicado ao seo progresso. Aoresenla-
mos a sua honrada familia nossos pêsames.«>mi1 ¦.•<>•--= >ío dia .'I do correiite, as tí horas dn lar-
(Ie, deo alma ao creador o. coronel chefe do estado-
maior do commando superior desla capilal, Firmino
Alves dos Santos, um dos negociantes mais abastados
desla província.

Caracter modcslo o pacifico, bom esposo o dedicado
amigo o coronel Firmino despunba nesta ,cidade de
verdadeiras afleições.

Sua morte foi geralmente senlida, c com ella per-deo o partido liberal um dc seos uíais prestimososchefes.
A' sua familia e aos seos parentes em geral derigi

mos nossos pêsames.

I 11 I |TI ma %S

v§s5c8a usíassíííí a^e^rjsM&algD^Ss» í».ciiilrta8

Micipai <Io áerwae úq Assaai-üssèe,
jpíDSiidw a c€'9EBeE2ii!s© os oíjfãcios «le
taSneBíIaSíí ã® imhMv®, juEülãtcêal c
m^éas e escpivâ«> úa civil, ea^me c
cxecaaçra© tln áea-üia» «Ie eJerome-
iúm.

^ecretíaFáa $1© goveara© ão üaiafia-
lay, S8 «le siaaàít «Se t§^.§.

© c&flíisial-Ksaaiw.
_®C5*vÊ»3fi(3lí> de se«s'e»lari'io.

Augusto Colin da Silva Rios.

do-lhe designaala a t) n vara eivei da capital da mesma
província, de«3.n entranoia, para nelía ter exercicio.Foram nomeados:

O juiz de direito, Miguel Calmou do Pin o. AlmeidaclHede policia (Ia pi-ovincia do Maranhão, ficando sem'cITeilo a sua nomeação anterior para igual carco na
provincia de Suila C.Oli.u-ina.

^ O juiz de direiio Herminio Francisco do Esoirilo-Sanlo, chele de policia da provincia de Santa Calha-nua.
O bacharel Francisco Doniiinmes da Silva Júnior

juiz de direito da comarca da Imperatriz, na provin-cia do Maranhão.
0 bacharel Feunando Alves de Carvalho, juiz de di-reilo da comarca de Barreirinhas, na inesma proviuciiiIcaimo sem elleilo a sua nomeação anterior para a daImperatriz.
«sasiiríla sEa<eã©Hs-í!:=Foram nomeados para a

gualda nacional:
José Manoel de Paiva [torna, tenente-coronel com-

maii.danle do batalhão de infantaria n.« 10 da paovin-cíü do Kin Grande do rvorte;
O iciicnte MimúiMlü Feireira dos Santos Caminlia

O Dr. Sesostris Silvio de Moraes Sar-
mento, juiz m<micipal e de oiphãos
dos termos reunidos da comarca de
S. Gonçalo e Jeromenha por S. M.
Imperador, &.
FAÇO saber aos que este virem e

d'elle noticia tiverem, que na forma
dos decretos ns. 817 de 30 de agosto
de 1851, n. 1294 de de 16 de dezembro
de 1J53 e n. 4668 de 5 de janeiro de
1871, avisos de 30 de dezembro de
854, e 25 de outubro de 1861, e mais
disposições relativas em vigor, se acha
aberta a concurrencia aos offieios de
tabellião do publico, judicial e notas
e escrivão do civil crime e execuções
do termo de Jeromenha. que forão de
sanexados dos de escrivão de orphãos,
capellas e residtios do mesmo termo
pela resolução provincial n. 756 de 30
de agosto de 1871.

Os pretendentes aos ditos -.offieios
são convidados como exigem os cita-
dos decretos ns. 817 art3. 11, 12 e 14,
n. 12&4 art, a.°e n. 4668 art. 3.°, a
apresentarem ne praso de 60 dias, á
contar da data d"este, seus requeri-
mentos acompanhados da certidão de
idade quando de outra modo nào eons-
tar que o preiedàente é maior de 21
annos, folha corrida, excepto os que

xorcerom fimcçõos publica3 e ox.i*u-»
do üuífioiüiicia. os que nào foram dou-
tore3, om diroito, bacharéis formados,
advogados, ou não servirem empregos
semelhantos.alom dos documentos quo
entenderem convenientes.

E para que chegue ao conhecimen-
to de todos a quem euterossar pò3sa,
mandei lavrar o preseute, quo será
effixado no lugar do costume nosta
cidade e villa de Jeromenha, e repro
dusido na capital da provincia, por
ordem da presidência.

Cidade de Amarante, 16 de abril de
1873.—Eu Manoel da Costa Pereira,
escrivão do civil, crime e execuções
do termo de Amarante o subscrevi.»
Sesostris Süoio de Maraes Sarmento.

—«:»—

0 tenente Manoel Joaguim de Abreu, juiz
municipal e do commercio primeiro em
exercicio pleno deste termo dc Theresina
capital da provincia do Piauhij, pornomeação legal.
Faço sabor aos quo o presonle cdihl vi-

rem, que lendo sido qualificado de culposa
á fallencia do negociante não matriculado
Francisco Manoel da Costa, tem de proce-
der-se no dia sete de junho próximo vjn-
dours, as onze horas da manhã em casa
de minha residência, a reunião dos credo-
res de sua massa fallida, para tratarem do
conlracto de união, e eleição dos adminis-
tradofés. na forma da lei. Polo que con-
voco aos credores do mesmo fallido, parano dia hora c lugar acima referidos, com-
parecerem no lugar designado, sob penade serem considerados ausentes, como
adhereníesao que se tratar, na dita mi-
nião: Outro sim, advirto que nenhum
credor sr-rà admoltido por procurador, se
esle não tiver poderes especiaes para o
acto; quo não pode um mesmo proenrudorrepresentar por dois diversos credores,
nem a procuração pode ser dada a pessoa
que sela devedora ao fallido tudo na con-
formidade do arl. 812 do cod com. e do
art. i" do decreto n. 1368, de 18 de
abril de 18.54. E para constar maedei
lavrar trez deste theor, que serão a lixados
nos lugares do costume e publicados pelamprensn, dc que se apresentara a certi-
dão aos autos. Dado e passado nesta de
Theresina, capital da provincia do Piauhy
aos yinle o r;ove dias do mez de maio de
1873. Eu José Quintino de Britto, escri-
vão quo sul)Scrivy.=Manoel Joaquim de
A breu--Es lava sellada com duas estam-
pilhas de duzentos reis e inutilisadas com
ãssignatura acima.—José Quintino deBrit-
to.

©s ãhÚMí assignados
residentes nesla cidade à rua do porlo
grande, próximo ao porto de embarque edembarque, com excellentes commodos,'
continuam receber correspondentes quelhes paguem a módica commissão de i
0I° sobre a importância das mercadores,
que receberem, importadas da capital do
Maranhão para o interior desta provínciac da do Piauhy e vice versa, fazendo-as
seguir bom acondicionadas ao lugar desti-
nado. Fazem gratuitamente as^esp zas
de carretos das mercadorias, do porto parao armazém e vice-versa, de fio, pregos
para enfardar e encaixotar, e as de hospe-
dagem dos mesmos seus corraspondentes
com as commadidades possíveis; e pro-meitern satisfazer bem as pessoas que pre-cisarem dos seus serviços.

Caxias, Io de junho de 1873.
Moura Sobrinho.


